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Indalício de Souza Tavares, nasceu em 15 de

: ' " . ' • - • V;"" . - ":" -v . • '/" • s ' - v • ' v , . - . . ' - " ' ' . ' . . , '
abril de 1912, na^cidade de Florianópolis, em Santa Catarina.

Faleceu em 6 dç outubro dá 1086, em São

Vicente.
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Chegou, em nossa cidade aos,; 22 anos de

idade, aqui casou-se e tornou-se pai de oito filhos.
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Trabalhou na SABESP durante 33 anos

prestando serviços ao Município, além do que mantinha uma
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oficina de consertos de rádios e televisores, onde trabalhava

como técnico.

Pessoa de coração magnânimo, dedicava

grande amor a São Vicente, cidade que o; acolheu.como se
_ ' . .-.•:•. . - - ' " , • . . . . • ' • ' ? '
fr^ooo ci IQ torra nata o cori nacoamci• fosse sua terra natal, e seu passamento deixou grandes

, saudades em todos os que o conheceram.
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Considerando Qportuno homenagear esse

homem simples, que deixou um legado de trabalho e
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dedicação,„ > s ••.'.. ': ./. . " " " ' ' •"
Submeto à ' apreciação, . do E. Plenário, o
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PRÓ«JÉTO DE LEI N.° 71 710

DOCUMENTO N.° 787 /10 {

'. - , ; \ ..Denomina Indãlício dç Souza

;'.; Tavares a;Rua Q, com inicio

' na Rua Jequie e término na

/ ' 'v-; Rua G, no Jardim Rio Negrq;

Art,1.° - Fica denominada ihdatídb de Souza Tavares a Rua

Q,; com início na Rua Jequie e término na Rua GT^no Jardim

Rio Negro: , :X \' ' ' < • - • ' . " ., '•; ,,\' • ' • ' / , - * ' • • / • ' ' ' • ' ' . " • : ' : ! - • - . . . " ; " . ' • "
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Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA MÁRTIM AFONSO DE SOUSA

Em /22 de abril-d/l20ÍO.

ARES


